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Atos, Editais
e Avisos

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

A Senhora Secretária Municipal de Administração, no 
uso de suas atribuições legais, torna pública a entidade 
cadastrada junto a Prefeitura do Município de Sumaré, 
com validade de 12 meses a contar de sua emissão:

NOME: INSTITUTO EDUCACIONAL E ASSISTEN-
CIAL PIO XII
PMS Nº 23780/2022
DATA DE EMISSÃO: 23/08/2022

NOME: INSTITUTO SABER DE DESENVOLVCI-
MENTO SOCIAL E EDUCACIONAL
PMS Nº 23853/2022
DATA DE EMISSÃO: 23/08/2022

Sumaré, 25 de agosto de 2022.

MONIS MÁRCIA SOARES
Secretária Municipal de Administração
-------------------------------------------------------------------

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Informamos que o PA Nações localizado na Rua Aldo de 
Oliveira Muller, 417 - Pq. das Nações, permanecerá 
fechado no dia 10/09/2022 (sábado) - períodos diurno e 
noturno para realização de Dedetização.

Sumaré, 25 de agosto de 2022.

RAFAEL VIRGINELLI
Secretário Municipal de Saúde
-------------------------------------------------------------------

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural.

Ato nº41 – Folha 37
16 de agosto de 2022

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMEN-
TO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO 
DE INFRAÇÕES

A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
conforme decreto municipal 11.062 de 02 de julho de 
2021, e para atendimento de Lei Federal 9.503/97, do 
Código de Trânsito Brasileiro CTB informa: 

Roberto Batista Vensel 
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Rural

-------------------------------------------------------------------

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural.

Ato nº 42 – Folha 38

23 de agosto de 2022

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMEN-
TO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO 
DE INFRAÇÕES

A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
conforme decreto municipal 11.062 de 02 de julho de 
2021, e para atendimento de Lei Federal 9.503/97, do 
Código de Trânsito Brasileiro CTB informa: 

Roberto Batista Vensel 
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Rural
-------------------------------------------------------------------

MUNICIPIO DE SUMARÉ

INFORMATIVO DE AVISO DE REABERTURA DE 
LICITAÇÃO 
Pregão Presencial nº 057/2022  -  Licitação nº 080/2022
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Material 
de Limpeza. 
Regime de Execução: Entrega parcelada / Preço 
unitário.
Tipo: Menor valor por lote 
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 
12/09/2022 às 09:00 horas. Valor do edital: O edital será 
fornecido mediante a apresentação de um CD virgem 
pela empresa interessada ou através do e-mail 
licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante solicitação ou 
através do site da Prefeitura Municipal de Sumaré 
(sumare.atende.net)
Maiores informações e edital completo na Divisão de 
Licitações e Compras, na Rua João Jacob Rohwedder nº 
41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 
3399-5300 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.

SUMARÉ, 25 DE AGOSTO  DE 2022
MONIS MARCIA SOARES
SECRETÁRIA - ADMINISTRAÇÃO

Nº DO PROCESSO RESULTADO PLACA 

0909/2022 INDEFERIDO ESM-3923 

0907/2022 INDEFERIDO GJR-7460 

0908/2022 INDEFERIDO GJR-7460 

0890/2022 INDEFERIDO EAW-3695 

0922/2022 DEFERIDO DXD-2H12 

0916/2022 DEFERIDO DXD-2712 

0852/2022 DEFERIDO BJR-2276 

 

Nº DO PROCESSO RESULTADO PLACA 

0914/2022 DEFERIDO BZO-3448 

0913/2022 DEFERIDO FGM-8886 

0917/2022 DEFERIDO   DXD-2H12 

0919/2022 DEFERIDO DXD-2H12 

0920/2022 DEFERIDO DXD-2H12 

0882/2022 DEFERIDO DQY-9212 

0910/2022 DEFERIDO ENC-3155 

 

Nº DO PROCESSO RESULTADO PLACA 

0921/2022 DEFERIDO DXD-2712 

0911/2022 DEFERIDO QNJ-3I89 

0954/2022 DEFERIDO EAG-8261 

0932/2022 DEFERIDO FUK-7331 

0952/2022 DEFERIDO FIA-6969 

0928/2022 DEFERIDO DBA-8C89 

0923/2022 INDEFERIDO DZK7J81 

0924/2022 INDEFERIDO FIR-5925 

0933/2022 INDEFERIDO DMI-9763 

 
Nº DO PROCESSO RESULTADO PLACA 

0918/2022 DEFERIDO DXD-2H12 

0925/2022 DEFERIDO ENH-6063 

0929/2022 DEFERIDO FCB-1753 

0951/2022 DEFERIDO FIA-6969 

0953/2022 DEFERIDO FIA-6969 

0931/2022 DEFERIDO FPI-0278 

0934/2022 INDEFERIDO DMI-9763 

0927/2022 INDEFERIDO DDJ-4515 

0926/2022 INDEFERIDO DDJ-4515 

 



Leis, Decretos
e Portarias
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LEI Nº 6912, DE 25 DE AGOSTO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para 
promover a abertura de crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente no valor de R$ 531.842,77 (quinhentos e 
trinta e um mil, oitocentos e quarenta e dois reais e setenta e sete 
centavos), para os fins que especifica e dá outras providências”.- 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 
 

Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto no 
Orçamento Anual de 2022, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 531.842,77 (quinhentos e 
trinta e um mil, oitocentos e quarenta e dois reais e setenta e sete centavos). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Funcional Programática: 
02.015.0008.0244.0003.2016 

Atividade: Garantir atendimento às pessoas em situação de vulnerabilidade 
social 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3350390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

025000000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-
Convênios/entidades/fundos 

R$ 531.842,77 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 531.842,77 
 
Art. 2º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) 

utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação da(s) receita(s): 1729510105 - 
FORTALECIMENTO DO CADASTRO ÚNICO, 1729510106 - PROGRAMA PROSPERA FAMÍLIA da 
fonte 25000010 - FORTALECIMENTO DO CADASTRO ÚNICO - FEAS, 25000017 - PROGRAMA 
PROSPERA FAMÍLIA nos termos do inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964. 

 
Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, Unidades Executoras 
e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V – Descrição dos 
Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 
e suas alterações posteriores. 

 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, no Plano 

Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e ações voltadas 
ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, 
de 11 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 25 de agosto de 2022. 

 
                     LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                                      PREFEITO MUNICIPAL 
 
Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 25 

de agosto de 2022, no Diário Oficial do Município.    PMS nº 20.809/2022. 
 

            ODAIR DIAS 
                    SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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DECRETO Nº 11.455, DE 25 DE AGOSTO DE 2022. 
 
Regulamenta a aplicação da Lei Municipal nº 6912, de 
25 de agosto de 2022, que dispõe sobre a abertura 
Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente 
no valor de R$ 531.842,77 (quinhentos e trinta e um 
mil, oitocentos e quarenta e dois reais e setenta e sete 
centavos). 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 

Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS                           

n° 20.809/2022. 
 
DECRETA: 

Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6912 de 25 de agosto de 2022 e no 
Artigo 42 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e 
Orçamento, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 531.842,77 (quinhentos e 
trinta e um mil, oitocentos e quarenta e dois reais e setenta e sete centavos). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse 

artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Funcional Programática: 
02.015.0008.0244.0003.2016 

Atividade: Garantir atendimento às pessoas em situação de 
vulnerabilidade social 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3350390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

025000000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL -
Convênios/entidades/fundos 

R$ 531.842,77 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:              R$ 531.842,77 

Art. 2º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior 
será(ão) utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação da(s) receita(s): 
1729510105 - FORTALECIMENTO DO CADASTRO ÚNICO, 1729510106 - 
PROGRAMA PROSPERA FAMÍLIA da fonte 25000010 - FORTALECIMENTO DO 
CADASTRO ÚNICO - FEAS, 25000017 - PROGRAMA PROSPERA FAMÍLIA nos 
termos do inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal  nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2022, na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário 
LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas alterações 
posteriores. 

DECRETO Nº 11.455/2022 
FOLHA Nº 02 

 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 

2022, no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, 
Unidades Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro 
de 2021 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 25 de agosto de 2022. 

 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                                            PREFEITO MUNICIPAL 
 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 25 de agosto de 2022, no Paço Municipal e, em 25 de agosto de 2022, no 
Diário Oficial do Município.  

 
                                           ODAIR DIAS 

               SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
 



PORTARIA Nº 1147, DE 25 DE AGOSTO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicân-
cia, para apurar os fatos noticiados no Protocola do PMS 
nº 21.105/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – 
PMS nº 21.105/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para apurar 
os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 21.105/19, 
para a qual são nomeados, sob a presidência do primei-
ro, os seguintes membros:
 
- Kleber Oliveira Martins
- José Aparecido Gonçalves Junior
- Alberto José Teixeira 
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde que 
devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 25 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 25 de 
agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1148, DE 25 DE AGOSTO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicân-
cia, para apurar os fatos noticiados no Protocola do PMS 
nº 5.598/17. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – 
PMS nº 5.598/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para apurar 
os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 5.598/17, 
para a qual são nomeados, sob a presidência do primei-
ro, os seguintes membros:

- Marcus Freitas
- Thiago Yamanaka Bordignon
- Rozária Martins 
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde que 
devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 25 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 25 de 
agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1149, DE 25 DE AGOSTO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão Processante, 
para apurar os fatos noticiados no Protocola do PMS nº 
10.423/12. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – 
PMS nº 10.423/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante para apurar os 
fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 10.423/12, 
para a qual são nomeados, sob a presidência do primei-
ro, os seguintes membros:
 
- Augusto Cerdeirinho de Almeida
- Hélio Zanine Martins
- Rafael Pereira dos Santos 
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde que 
devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 25 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 25 de 
agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1150, DE 25 DE AGOSTO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicân-
cia, para apurar os fatos noticiados no Protocola do PMS 
nº 17343/22. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – 
PMS nº 17343/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para apurar 
os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 17343/22, 
para a qual são nomeados, sob a presidência do primei-
ro, os seguintes membros:
 
- Marcondes Vinicius Aragão
- Cauby de Oliveira Barroca Filho
- Manoel Luiz Neto 
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde que 
devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 25 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 25 de 
agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1151, DE 25 DE AGOSTO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicân-
cia, para apurar os fatos noticiados no Protocola do PMS 
nº 3390/22. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – 
PMS nº 3390/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para apurar 
os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 3390/22, 
para a qual são nomeados, sob a presidência do primei-
ro, os seguintes membros:
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- Maria Aparecida Gonçalves Gomes
- Claudiomar Aparecido Costa
- Clayton Vieira Gomes 
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde que 
devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 25 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 25 de 
agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1152, DE 25 DE AGOSTO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicân-
cia, para apurar os fatos noticiados no Protocola do PMS 
nº 3392/22. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – 
PMS nº 3392/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para apurar 
os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 3392/22, 
para a qual são nomeados, sob a presidência do primei-
ro, os seguintes membros:
 
- Maria Aparecida Gonçalves Gomes
- Claudiomar Aparecido Costa
- Clayton Vieira Gomes 
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde que 
devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 25 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 25 de 
agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1153, DE 25 DE AGOSTO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicân-
cia, para apurar os fatos noticiados no Protocola do PMS 
nº 3395/22. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – 
PMS nº 3395/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para apurar 
os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 3395/22, 
para a qual são nomeados, sob a presidência do primei-
ro, os seguintes membros:
 
- Maria Aparecida Gonçalves Gomes
- Claudiomar Aparecido Costa
- Clayton Vieira Gomes 
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde que 
devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 25 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 25 de 
agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1154, DE 25 DE AGOSTO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicân-
cia, para apurar os fatos noticiados no Protocola do PMS 
nº 22123/22. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – 
PMS nº 22123/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para apurar 
os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 22123/22, 
para a qual são nomeados, sob a presidência do primei-
ro, os seguintes membros:

- Rosemary Bressan Barijan 
- Eduardo Breda Junior
- Wilson Roberto da Silva 
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde que 
devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 25 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 25 de 
agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1155, DE 25 DE AGOSTO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão Processante, 
para apurar os fatos noticiados no Protocola do PMS nº 
24008/22. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – 
PMS nº 24008/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante para apurar os 
fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 24008/22, 
para a qual são nomeados, sob a presidência do primei-
ro, os seguintes membros:
 
- Carlos Eduardo Santana da Silva 
- José Aparecido Gonçalves Junior
- André Luiz Garcia
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde que 
devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 25 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 25 de 
agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1156, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.

Dispensa servidora temporária, a pedido, e dá outras 
providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando pedido expresso de dispensa do emprego 
temporário, formulado pela servidora;

Considerando os elementos constantes do protocolado - 
PMS nº 23961/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Dispensar do serviço público, a seu pedido, a 
servidora NATALIA GARCIA HOMA, matrícula 
20729-1, portadora da Cédula de Identidade, RG nº 
40.148.717-9, do emprego temporário de PROFESSOR 
MUNICIPAL TEMP I E, REF. MG06, regido pela CLT, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação, que 
ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da dispensa de 
que trata este artigo, são retroativos a 23 de agosto de 
2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências que se 
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão 
por conta de verbas próprias consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, observado o disposto no parágrafo único do 
art. 1º.

Município de Sumaré, 25 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 25 de 
agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1157, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.

Exonera, a pedido, servidor concursado e dá outras 
providências. - 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do cargo 
de concurso, formulado pelo servidor;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – 
PMS Nº 23940/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, o 
servidor CLAUDIO CAMARGO, matrícula 20971-1, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 24.422.827-9, 
do cargo de PROFESSOR MUNICIPAL I E, REF. 
MG06, subordinado à Secretaria Municipal de 
Educação.

Parágrafo Único: Os efeitos decorrentes da exoneração 
de que trata este artigo, são retroativos a 22 de agosto de 
2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvi-
mento de Pessoas, adotará as providências que se 
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão 
por conta de verbas próprias consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, observando o disposto no parágrafo único 
de seu artigo 1º.

Município de Sumaré, 25 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL
                     
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 25 de 
agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1158, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.

Concede complementação de pensão por morte, em 
decorrência de decisão judicial.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a decisão proferida nos autos do processo 
nº 0012017-53.2020.5.15.0122;

Considerando enfim, os demais elementos constantes do 
procedimento administrativo PMS nº 8875/20; 

R E S O L V E:

Art. lº - Conceder a Sra. JANE CONCEIÇÃO CORAL 
ZACARCHENCO, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 4.901.780-9, os benefícios da complementação 
de pensão por morte em virtude do falecimento de seu 
esposo, ex-servidor municipal NELSON ZACAR-
CHENCO.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes desta portaria 
são retroativos a data do falecimento do cônjuge.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão 
por conta de verbas próprias consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvi-
mento de Pessoas, adotará as providências que se 
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, observado o disposto no parágrafo único, de 
seu artigo 1º. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 25 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 25 de 
agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.
                                                                   
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1159, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.

Altera a Portaria nº 860, de 30 de junho de 2022, e dá 
outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março 
de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, 6790/2022, 6794/2022 
e 6873/2022, e os Decretos Municipais 
nº 8410, de 15 de março de 2011, e 11.389, de 08 de 
julho de 2022;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 25 de agosto de 2022, o 
cargo de provimento em comissão que especifica a 
Portaria nº 860, de 30 de junho de 2022, de CHRISTIA-
NO ESTEVÃO PEREIRA, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº 42.688.029, para o cargo de ASSIS-
TENTE ADMINISTRATIVO II, REF PMSC-09, 
subordinado à Secretaria Municipal de Proteção e 
Defesa Civil, para prestar serviços junto a Secretaria 
Municipal de Finanças e Orçamento.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvi-
mento de Pessoas, fará as anotações de praxe e os 
registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 25 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 25 de 
agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1160, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março 
de 2011, alterada pela Lei nº 5159, de 24 de março de 
2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de 
março de 2011, e suas alterações posteriores, e o 
Decreto Municipal nº 11.343, de 12 de maio de 2022;

R E S O L V E:
    
Art. 1º - Nomear, MONICA SERAFIM, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 58.402.332-7, para o 
exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINIS-
TRATIVO III, REF. PMSC-13, subordinada a Secretaria 
Municipal de Governo e Participação Cidadã, para 
prestar serviços junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir de 25 de agosto de 2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvi-
mento de Pessoas fará as anotações de praxe e os 
registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 25 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 25 de 
agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.       

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1161, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimen-
to em comissão, e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março 
de 2011, alterada pela Lei nº 5159, de 24 de março de 
2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de 
março de 2011, e suas alterações posteriores, e o 
Decreto Municipal nº 11.343, de 12 de maio de 2022;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, JOSÉ GUSMÃO GARCIA, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 3.818.951, para o 
exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de GERENTE DE CADAS-
TRO E IDENTIFICAÇÃO, subordinado a Secretaria 
Municipal de Habitação, para prestar serviços junto a 
Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã, 
a partir de 25 de agosto de 2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvi-
mento de Pessoas fará as anotações de praxe e os 
registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 25 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 25 de 
agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.       

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-------------------------------------------------------------------


